
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 009/2025

A Câmara Municipal de São José do Campestre/RN manifesta o
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados
na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal
nº 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada
para  Cessão  de  direito  de  uso  de  sistema  web  integrado,
abrangendo os módulos de Contabilidade, Compras e Contratos,
Controle  de  Bens  Patrimoniais,  Almoxarifado,  e-SIC  (Sistema
Eletrônico  do  Serviço  de  Informação  ao  Cidadão),  Ouvidoria,
Protocolo, com o objetivo de atender às demandas administrativas e
operacionais,  proporcionando  a  modernização,  otimização  e
automação  de  processos  internos,  assegurando  eficiência,
segurança, conformidade legal e transparência na gestão pública..
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO.  Os interessados
poderão obter o respectivo termo de referência com a especificação
do  objeto  pretendido  junto  ao  Setor  de  Licitações  da  Câmara
Municipal,  sediada  na  Rua  Senador  Georgino  Avelino,  nº  601,
Centro  -  São  José  do  Campestre/RN,  ou  solicitando  por  e-mail
 camarasjc2025@gmail.com. A documentação de habilitação será
recebida até,  as 12h00min, do dia 20 de fevereiro de 2025, no
horário  e  endereço  indicado,  bem  como,  serem  encaminhadas
preferencialmente  pelo  e-mail:  camarasjc2025@gmail.com.
Recursos: Previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 14.133/21 e Resolução nº 006/2023; Lei Complementar
nº  123/06;  e  demais  legislações  pertinentes,  consideradas  as
alterações  posteriores  das  referidas  normas.  Informações:  nos
horários das 08h00min às 12h00min em dias úteis, no endereço
supracitado. 
São José do Campestre/RN, 14 de fevereiro de 2025
Ana Maria Soares Farias
Agente de Contratação
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